
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO      , DE 2017 

(Do Sr. JHC) 

Requer o envio de pedido de 
informações por escrito ao Sr. Ministro da 
Fazenda, para solicite à Superintendência 
Nacional de Previdência Complementar 
(PREVIC) as atas de reuniões de todos os 
condomínios que possuem investimentos da 
REFER – Fundação Rede Ferroviária de 
Seguridade Social entre janeiro de 2015 
(dois mil e quinze) e dezembro de 2016 
(dois mil e dezesseis). 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição 

Federal, e nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, 

sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro da Fazenda, para solicite à 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar (PREVIC) as atas de 

reuniões de todos os condomínios que possuem investimentos da REFER – 

Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social entre janeiro de 2015 (dois 

mil e quinze) e dezembro de 2016 (dois mil e dezesseis). 

JUSTIFICAÇÃO 

Os recentes resultados atuariais dos Fundos de Pensão 

representam evidente prejuízo ao país, na medida em que essas instituições 

possuem as maiores reservas de investimentos da econômica nacional, 

movimentando algo que se aproxima de um terço do PIB brasileiro. 



Não por outro motivo, a Câmara tem dedicado grande 

volume de atenção ao tema, inclusive com a instituição de Comissão 

Parlamentar de Inquérito. 

É, portanto, dever do parlamento estar absolutamente 

atento aos movimentos dos Fundos de Pensão, a exemplo do REFER que foi 

fundada em 7 de fevereiro de 1979, de acordo com a legislação em vigor. 

A REFER foi inicialmente criada para administrar o fundo 

de pensão dos funcionários da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), 

empresa extinta em 2007 pela Medida Provisória 353, tendo seus empregados 

ativos absorvidos pela VALEC – Engenharia, Construções e Ferrovias S/A. 

Atualmente, além da sua instituidora RFFSA, a Fundação conta, também, com 

o patrocínio da Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU), Companhia 

Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM), Companhia Estadual de Transportes 

e Logística (CENTRAL), Companhia Cearense de Transportes Metropolitanos 

(METROFOR), Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro (METRÔ/ RJ – 

em liquidação), Companhia de Transportes de Salvador (CTS), além de 

patrocinar seus próprios empregados, caracterizando-se, portanto, como 

entidade autopatrocinadora. 

A REFER possui participantes, portanto, em todos os 

Estados do Nordeste, Rio de Janeiro, São Paulo, Rio Grande do Sul, Paraná, 

Santa Catarina, Mato Grosso do Sul e Minas Gerais. Ao todo são cerca de 30 

mil assistidos e 5 mil ativos. 

O patrimônio da REFER, de cerca de R$ 2,9 bilhões, é 

constituído pelas contribuições das patrocinadoras, dos participantes ativos, e, 

também, pelos rendimentos auferidos com a aplicação desses recursos nos 

mercados financeiro e imobiliário. 

Nesse contexto, sobreleva-se com especial importância 

os investimentos feitos pela REFER - Fundação Rede Ferroviária de 

Seguridade Social em shopping centers, mormente pela crise que vem 

atingindo os equipamentos de varejo dessa natureza. 

Assim, para que o mister fiscalizatório possa ser exercido 

por este parlamento em sua plenitude, faz-se necessária a solicitação ao Sr. 

Ministro da Fazenda, para solicite à Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar (PREVIC) as atas de reuniões de todos os condomínios que 

possuem investimentos da REFER – Fundação Rede Ferroviária de 



Seguridade Social entre janeiro de 2015 (dois mil e quinze) e dezembro de 

2016 (dois mil e dezesseis). 

Sala das Sessões, em        de                          de 2017. 

Deputado JHC 

PSB/AL 

 


